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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.103, DE 17 DE dezembro DE 2025

Dispõe  sobre  abertura  de
crédito adicional suplementar
e dá outras providências.

Bernadete  Aparecida  Santana  Ribeiro
Sponquiado, Prefeita do município de Indiaporã, Estado de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei, especialmente os itens I e II do Artigo 4º
da Lei Municipal nº 1.549, de 15/12/2024,

D E C R E T A: –
Art. 1º Fica aberto na contabilidade da prefeitura do

município  de Indiaporã  crédito  adicional  suplementar  na
importância de R$ 100.300,00 (cem mil e trezentos reais)
destinado  a  suplementação  das  dotações  abaixo
discriminadas,  consignadas  no  orçamento  da  despesa
vigente para o corrente exercício, a saber:

Local: 020301 Departamento de Finanças e Tributação
Ficha: 100 - 28.843.0000.0004.0000 Encargos Gerais

do Município ...................... 37.600,00
3.3.90.47.00  OBRIGAÇÕES  TRIBUTÁRIAS  E

CONTRIBUTIVAS
Ficha:  093  -  04.123.0056.2013.0000  Gestão

Financeira.................................  1.100,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 020401 Departamento de Agricultura e Pecuária
Ficha:  120  -  20.608.0210.2015.0000  Assistência

Técnica  Agrícola......................  1.400,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local:  020501  Departamento  de  Obras  e  Serviços

Públicos
Ficha:  164  -  15.452.0181.2019.0000  Serviços  de

Utilidade Pública..................... 5.400,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  170  -  15.452.0181.2020.0000  Serviços  de

Utilidade Pública..................... 5.800,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha:  180  -  15.452.0182.2021.0000  Serviços

Funerários...............................  1.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 020601 Departamento de Transporte
Ficha:  199  -  15.452.0181.2023.0000  Serviços  de

Utilidade Pública..................... 100,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA

Ficha:  204  -  26.782.0181.2024.0000  Serviços  de
Utilidade Pública..................... 700,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde
Ficha:  247  -  10.302.0101.2071.0000  Atendimento

Hospitalar............................  16.100,00
3.3.50.85.00 CONTRATO DE GESTÃO
Ficha: 241 -  10.301.0120.2058.0000 Atendimentos a

UBS................................ 2.100,00
3.3.50.85.00 CONTRATO DE GESTÃO
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha: 322 - 12.361.0150.2044.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze anos............ 15.000,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Ficha: 338 - 12.361.0150.2045.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze anos............ 1.700,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 021701 Departamento de Assistência Social
Ficha: 373 - 08.241.0106.2065.0000 Desenvolvimento

Econômico e Social................ 100,00
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
Local: 021802 Departamento de Turismo
Ficha:  447  -  27.695.0241.1015.0000  Fomento  ao

Turismo Local.......................... 4.500,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Ficha:  457  -  27.695.0241.2052.0000  Fomento  ao

Turismo Local.......................... 5.600,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
Local: 021901 Departamento Municipal de Esportes
Ficha:  469  -  27.812.0286.2072.0000  Atividades

Esportivas.............................  2.100,00
3.3.90.39.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA JURÍDICA
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 100.300,00
Parágrafo único. O valor do presente crédito correrá

por  conta  da  redução  parcial  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

Local: 020201 Departamento de Administração
Ficha:  023  -  04.122.0045.2006.0000  Gestão  Político

Administrativa.................... -4.500,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Local: 020801 Fundo Municipal de Saúde
Ficha: 214 -  10.301.0120.2026.0000 Atendimentos a

UBS................................ -28.600,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 217 -  10.301.0120.2026.0000 Atendimentos a

UBS................................ -12.500,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVILE
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Ficha: 219 -  10.301.0120.2026.0000 Atendimentos a
UBS................................ -18.200,00

3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -
PESSOAL CIVIL

Ficha: 222 -  10.301.0120.2026.0000 Atendimentos a
UBS................................ -4.200,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Local: 021003 Fundo Municipal de Ensino
Ficha: 317 - 12.361.0150.2044.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze anos............ -5.200,00
3.1.90.11.00  VENCIMENTOS  E  VANTAGENS  FIXAS  -

PESSOAL CIVIL
Ficha: 321 - 12.361.0150.2044.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze anos............ -13.100,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
Ficha: 334 - 12.361.0150.2045.0000 Ensino Regular de

Sete a Quatorze anos............ -1.700,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha:  354  -  12.365.0160.2047.0000 Assist.  Educ.  à

Criança de Zero a Seis Anos....... -12.300,00
3.3.90.36.00  OUTROS  SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  -

PESSOA FÍSICA
T O T A L  G E R A L

...............................................................................

................................. R$ 100.300,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir desta

data, revogadas as disposições contrárias.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 17 de

dezembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

MATHEUS VIEIRA DOS SANTOS
Secretário Municipal da Fazenda
Registrado no livro próprio de decretos e publicado na

Imprensa  Oficial  do  Município,  bem  como  por  afixação
nesta Prefeitura Municipal em local de costume e amplo
acesso ao público.
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 3.377, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

MATHEUS  VIEIRA  DOS  SANTOS,  portador  do  RG
nº***.372.666-*–SSP/SP e do CPF nº ***013018**, ocupante

do cargo de SECRETÁRIO MUN. DA FAZENDA, referente
ao período aquisitivo de 02/01/2025 a 01/01/2026, a qual
será usufruída no período de 05/01/2026 a 03/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.378, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  a  servidora

RENATA PORTILHO GUARNIERI DA SILVA, portadora do
RG  nº***.998.506-*–SSP/SP  e  do  CPF  nº  ***489228**,
ocupante  do  cargo  de  BIBLIOTECÁRIO,  referente  ao
período aquisitivo de 11/01/2024 a 10/01/2025, a qual será
usufruída no período de 05/01/2026 a 19/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.379, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.E
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BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER, gozo de Férias, ao servidor JOSE

LIMA ALMEIDA DA SILVA, portador do RG nº***.334.958-
*–SSP/SP e do CPF nº ***909508**, ocupante do cargo de
MOTORISTA,  referente  ao  período  aquisitivo  de
22/05/2023 a 21/05/2024, a qual será usufruída no período
de 05/01/2026 a 03/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.380, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

WILLIAN  CARLOS  DA  SILVEIRA,  portador  do  RG
nº***.682.130-*–SSP/SP e do CPF nº ***398728**, ocupante
do cargo de MOTORISTA, referente ao período aquisitivo
de  13/06/2022  a  12/06/2023,  a  qual  será  usufruída  no
período de 05/01/2026 a 24/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.381, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

EDMAR VIVO, portador do RG nº***.235.950-*–SSP/SP e do
CPF  nº  ***091868**,  ocupante  do  cargo  de  PEDREIRO,
referente  ao  período  aquisitivo  de  20/05/2023  a
19/05/2024,  a  qual  será  usufruída  no  período  de
05/01/2026  a  24/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.382, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

ILTON  GONCALVES,  portador  do  RG  nº***.232.497-
*–SSP/SP e do CPF nº ***094928**, ocupante do cargo de
COVEIRO, referente ao período aquisitivo de 06/10/2024 a
05/10/2025,  a  qual  será  usufruída  no  período  de
05/01/2026  a  03/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
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contrário.
Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.383, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  licença-
prêmio a servidor e dá outras
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  licença-prêmio,  ao

servidor SERGIO DONIZETE BARBELLA, portador do RG
nº***.616.439-*–SSP/SP e do CPF nº ***311738**, ocupante
do  cargo  de  VIGIA,  referente  ao  período  aquisitivo  de
27/02/2018 a 01/10/2024, a qual será usufruída no período
de 05/01/2026 a 03/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.384, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  licença-
prêmio a servidor e dá outras
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  licença-prêmio,  ao

servidor  ODAIR  ALVES  DE  BRITO,  portador  do  RG
nº***.402.492-*–SSP/SP e do CPF nº ***770018**, ocupante
do cargo de PEDREIRO, referente ao período aquisitivo de
03/02/2016 a 08/10/2022, a qual será usufruída no período
de 05/01/2026 a 03/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.385, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

FERNANDO  JOSE  PEREIRA ,  po r tador  do  RG
nº***.998.529-*–SSP/SP e do CPF nº ***425648**, ocupante
do cargo de SEC DA JUNTA SERV MILITAR, referente ao
período aquisitivo de 02/01/2024 a 01/01/2025, a qual será
usufruída no período de 06/01/2026 a 25/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.386, DE 05 DE JANEIRO DE 2026E
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Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

MARIO  SERGIO  BORGES  LACERDA,  portador  do  RG
nº***.330.357-*–SSP/SP e do CPF nº ***561678**, ocupante
do cargo de MOTORISTA, referente ao período aquisitivo
de  21/06/2023  a  20/06/2024,  a  qual  será  usufruída  no
período de 07/01/2026 a 05/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.387, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  a  servidora

SIRLEI APARECIDA DIAS, portadora do RG nº***.474.619-
*–SSP/SP e do CPF nº ***370248**, ocupante do cargo de
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS,  referente ao período
aquisitivo  de  01/07/2024  a  30/06/2025,  a  qual  será
usufruída no período de 12/01/2026 a 31/01/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.388, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  ao  servidor

EDMAR VIVO, portador do RG nº***.235.950-*–SSP/SP e do
CPF  nº  ***091868**,  ocupante  do  cargo  de  PEDREIRO,
referente  ao  período  aquisitivo  de  20/05/2024  a
19/05/2025,  a  qual  será  usufruída  no  período  de
26/01/2026  a  04/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita
COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento
Registrada, publicada por afixação no local de costume

nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 3.389, DE 05 DE JANEIRO DE 2026

Concede  gozo  de  férias  a
s e r v i d o r  e  d á  o u t r a s
Providências.

BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO
SPONQUIADO, Prefeita do MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ –
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhes
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:
Art.  1º  CONCEDER,  gozo  de  Férias,  a  servidora

TAMIRES  DOS  SANTOS  MOREIRA,  portadora  do  RG
nº***.808.792-* –SSP/SP e do CPF nº ***981888**, ocupante
do  cargo  de  CONSELHEIRO  TUTELAR,  referente  ao
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período aquisitivo de 10/01/2025 a 09/01/2026, a qual será
usufruída no período de 02/02/2026 a 21/02/2026.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua  publicação,  revogando-se,  todas  as  disposições  em
contrário.

Registrar, publicar e dar ciência.
Paço Municipal “Prefeito Djalma Castanheira”, 05 de

janeiro de 2026.
BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO

SPONQUIADO
Prefeita

COLMAN SILVA MARTINS
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

Registrada, publicada por afixação no local de costume
nesta Prefeitura e  mandada publicar  na Imprensa Oficial
do Município, bem como dada ciência aos interessados na
data supra.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão Eletrônico
Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  027/2025  –  EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ:  46.947.396/0001-80,  TORNA  PÚBLICO  para
conhecimento dos interessados que realizará licitação nos
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
LC Municipal  nº  075,  de  31  de  março  de  2023 e  suas
regulamentações,  na modalidade Pregão Eletrônico nº
027/2025  –  Processo  Administrativo  nº  633/608-
PL/2025,  tipo  MENOR PREÇO –  MODO DE  DISPUTA
ABERTO, com as seguintes características:

Objeto: Elaboração da Ata de Registro de Preços, para
Aquisição de Gêneros Alimentícios para preparo da
Merenda  Escolar  para  alunos  da  rede  municipal  e
estadual de ensino e da creche do município, com previsão
de consumo para 12 (doze) meses, conforme Edital e seus
Anexos.

Sessão Pública: A sessão pública ocorrerá por meio
de  Sistema  Eletrônico  no  endereço  www.bll.org.br,  com
início do recebimento dos documentos (credenciamento e
proposta) no dia 12/01/2026 a partir das 08h00, e término
do recebimento das propostas em 22/01/2026 às 12h00. A
classificação das propostas e a etapa de lances ocorrerão
às  13h00  do  dia  22/01/2026  no  mesmo  endereço
eletrônico.

Retirada do Edital:  O Edital  pode ser  retirado no
Paço Municipal, no horário das 08h00 às 12h00 e das 14h00
às 17h00, ou nos sites https://www.indiapora.sp.gov.br/ e
www.bll.org.br.

Informações:  Informações  adicionais  podem  ser
obtidas pelo telefone (17) 3842-1232 / 3842-9020, nos dias
ú t e i s ,  n o s  h o r á r i o s  a c i m a ,  o u  p e l o  e - m a i l :

licitacao@indiapora.sp.gov.br. Todas as futuras publicações
referentes  a  este  processo  deverão  ser  acompanhadas
exclusivamente no Mural de Publicações do Paço, no Portal
da  BLL  e/ou  na  Imprensa  Oficial  do  Município  –
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte dos Recursos: 001-PRÓPRIO – 002-ESTADUAL –
005-FEDERAL

Indiaporã-SP, 22 de dezembro de 2025.
BERNADETE  APARECIDA  SANTANA  RIBEIRO

SPONQUIADO  –  Prefeita
...........................................................................................................

Concorrência Eletrônica
Concorrência Eletrônica

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 – EDITAL

RESUMIDO
O MUNICÍPIO DE INDIAPORÃ – Estado de São Paulo –

CNPJ  nº  46.947.396/0001-80,  torna  público,  para
conhecimento dos interessados, que realizará licitação nos
termos da Lei Complementar Municipal nº 075, de 31 de
março de 2023, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e suas alterações e regulamentações, na modalidade
Concorrência  Eletrônica  nº  001/2026,  Processo
Administrativo  nº  002/001-PL/2026,  tipo  Menor  Preço,
modo de disputa aberto e fechado, com as seguintes
características:

Objeto:  Contratação de empresa especializada para
execução de obras e serviços de engenharia destinados à
reforma  do  CEMEI  “Pingo  de  Gente”  –  Creche
Municipal  “Professora  Doracina  Leonel  de  Morais
Teixeira”, no Município de Indiaporã/SP, compreendendo a
execução  integral  das  intervenções  necessárias  para
adequação,  manutenção,  melhoria  e  recuperação  da
edificação,  com  fornecimento  de  todos  os  materiais,
insumos,  equipamentos,  ferramentas,  mão  de  obra
especializada  e  demais  recursos  necessários,  conforme
projetos, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias e
demais especificações técnicas constantes dos autos.

Sessão  Pública:  A  sessão  ocorrerá  por  meio  do
sistema eletrônico disponível no endereço www.bll.org.br. O
início  do  recebimento  dos  documentos  de
credenciamento e propostas será em 12/01/2026, a
partir  das  08h00,  e  o  término  para  envio  das
propostas  ocorrerá  em  26/01/2026  às  12h00.  A
abertura das propostas será realizada às 13h00 do
dia 26/01/2026, no mesmo endereço eletrônico.

Retirada do Edital:  O Edital estará disponível para
retirada presencial no Paço Municipal, das 08h00 às 12h00
e  d a s  1 4 h 0 0  à s  1 7 h 0 0 ,  o u  p e l o s  s i t e s :
https://www.indiapora.sp.gov.br e www.bll.org.br.

Informações:  Informações  adicionais  poderão  ser
obtidas pelos telefones (17) 3842-1232 / 3842-9020, em
dias  úteis,  nos  horários  acima,  ou  pelo  e-mail :
licitacao@indiapora.sp.gov.br. Todas as futuras publicações
referentes  a  este  processo  deverão  ser  acompanhadas
exclusivamente no Mural de Publicações do Paço Municipal,E
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no  Portal  da  BLL  e/ou  na  Imprensa  Oficial  do  Município:
https://imprensaoficialmunicipal.com.br/indiapora.

Fonte dos Recursos: 001-PRÓPRIO
Indiaporã-SP, 08 de janeiro de 2026.

BERNADETE APARECIDA SANTANA RIBEIRO
SPONQUIADO

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: ffd6-76d0-3dc0-9453-31

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Indiaporã (SP), Edição nº 1972, ano XI, veiculado em 08 de janeiro de
2026.

O documento original foi assinado digitalmente por DENILSON LUIZ DE FREITAS
(CPF ***601128**) em 08/01/2026 às 17:08:01 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Solucao Digital Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/ffd6-76d0-3dc0-9453-31


